
 
Estado do Espírito Santo 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
“Trabalho, Transparência e Desenvolvimento” 

“Deus seja Louvado” 
 

 
 

 

 

Vila Velha, 06 de janeiro de 2026. 

Indicação nº002/2026 - GABTH   

A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 
THIAGO LIMA SILVA HENKER, vereador que a este subscreve, requer de Vossa Senhoria que seja 
encaminhado expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao excelenơssimo Senhor Prefeito 
Municipal de Vila Velha, ARNALDO BORGO FILHO, por meio da Secretaria Municipal de Educação -  
(SEMED), que promova a implantação de um Centro de Excelência EsporƟva nos anexos da UMEFTI 
Professor Rubens José Vervloet Gomes (VILA OLÍMPICA), contemplando academia para preparação İsica 
e a criação de um Centro de Lutas, com estrutura adequada para treinamento e desenvolvimento esporƟvo. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como finalidade fortalecer o esporte no município de Vila Velha, por meio da 
criação de um espaço estruturado para formação de atletas desde a base escolar até o alto rendimento, 
integrando educação, esporte e inclusão social. 

A implantação de um Centro de Excelência EsporƟva, aliado a uma academia de preparação İsica e a um 
Centro de Lutas, permiƟrá o desenvolvimento de diversas modalidades esporƟvas, como artes marciais e 
esportes de combate, que desempenham papel fundamental na formação İsica, disciplinar e social dos 
jovens. 

O projeto possibilitará a idenƟficação e o fortalecimento de talentos esporƟvos dentro das escolas 
municipais, oferecendo acompanhamento técnico, preparação İsica adequada e oportunidades reais de 
crescimento esporƟvo, além de contribuir para a promoção da saúde, da cidadania e da redução da 
vulnerabilidade social. 

Diante da relevância da proposta, solicita-se ao Poder ExecuƟvo Municipal a devida atenção para análise e 
viabilização desta importante iniciaƟva. 

 

Atenciosamente, 

THIAGÃO HENKER 

Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 
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